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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 13 DE JULHO DE 2022. 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2022 
 
 

 O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Municipal – IPAM, por força de 
delegação expressa do Senhor Prefeito, no uso de suas atribuições legais expede, nos 
seguintes termos, a presente Instrução Normativa: 
 
 CONSIDERANDO o expressivo aumento da quantidade de pedidos de cirurgia 
endoscópica da coluna e a necessidade de disciplinar e padronizar os critérios para 
autorização do custeio; 
 
 CONSIDERANDO que a cirurgia endoscópica da coluna é modalidade terapêutica 
eletiva que somente pode ser realizada em serviço credenciado e após prévia análise e 
autorização da Diretoria Médica do IPAM-Saúde; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de otimização do atendimento aos beneficiários e dos 
recursos do IPAM-Saúde, prestando-lhes informações objetivamente fundamentadas a 
acerca de seus direitos; 
 
 
 DETERMINA: 
 
 Art. 1º Art. 1º A cirurgia endoscópica da coluna para os beneficiários do IPAM-Saúde 
constitui procedimento eletivo e somente poderá ser autorizado e realizado segundo as 
determinações contidas nesta Instrução Normativa. 
  
 
 Art. 2º A cirurgia endoscópica da coluna será autorizada para o manejo de hérnia 
discal lombar restrita a um nível, quando o quadro clínico for justificado por exame 
radiológico e quando as medidas clínicas para o tratamento da hérnia houverem falhado: 
 
 § 1º constituem critérios de exclusão: 
  

a) a migração de alto grau da hérnia; 
 

b) a perda de força maior que grau 4; 
 

c) a síndrome da cauda equina; 
 

d) a estenose de canal associada; e  
 

e) a existência de mais de uma hérnia associada. 
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 Art. 3º A responsabilidade de repasse das informações técnicas para a realização do 
procedimento e da licitação e/ou pesquisa de preços dos materiais, é exclusiva do médico 
assistente, devendo observar as indicações clínicas adequadas e a respectiva comprovação 
da sua necessidade. 
 
 
 Art. 4º A inobservância de quaisquer dos regramentos anteriores implicará o integral 
ressarcimento ao IPAM-Saúde, preferencialmente, mediante desconto em folha de 
pagamento. 
 
 
 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se, comunique-se e cumpra-se rigorosamente o disposto nesta Instrução Normativa. 
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL -
IPAM, CAXIAS DO SUL, RS, em 13 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

Flavio Alexandre de Carvalho 
Presidente do IPAM 
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